
ROTEIRO DE ORIENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO COMO 
ADESÃO FACULTATIVA DE CONTRIBUIÇÃO VOLUNTÁRIA (Art. 8º do Decreto nº 34.486/2024)

Homologado, o cadastro será encaminhado à BB Prev 
Brasil como Adesão do Participante Voluntário (sem 
contrapartida do ente público). Aplicado a partir do 
primeiro dia do mês subsequente. 

1)Preencher – Anexo 1- Ficha de Inscrição BBPrev Brasil, 
assinalar tipo: VOLUNTÁRIA;
2) Preencher – Anexo 3 - Formulário Adesão Voluntária;
2) Informar o percentual  escolhido (art. 9º , Decreto nº 
34.486/2024) nos dois anexo, para cálculo  da contribuição 
voluntária a ser descontada em folha de pagamento.

Encaminhar ao RH em que está vinculado, através de 
processo administrativo, para validação e demais 
tratativas.

https://jundiai.sp.gov.br/previdencia-servidor/wp-content/uploads/sites/78/2024/11/anexo-4-decreto-34486-2024.pdf
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